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INDICACÃO
PODER LEGISLATIVODE CAMPO ~
Protocolo N2 t~~IWC:Ji}:poMourão, " ., I~HQras~

}L~
PROTOCOLlSTA

Nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, com fundamento
no artigo 128, § 1°, inciso I, o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições, apresenta INDICAÇÃO ao SENHOPr'NELSON TURECK-Chefe do Poder
Executivo Municipal, para que através do Departamento oompetente, ~ tomada a
seguinte providência:
-COLOCAÇÃO DE PLACA INDICANDO O NOME DO JARDII\II PAULISTA.

JUSTIFICATIVA:

Utilizamos deste expediente a pedido dos moradores para facilitar a
localização do Jardim Paulista e como forma de divulgar melhor o mesmo.

Esperamos que seja atendida a presente.
Nestes termos,

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES PODER LEGISLATIVO, em 14 de fevereiro de 2006.
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Enviar ofício para Associação de Moradores do Jd.Paulista
Rua Eucalipto, 573 - Jd.Paulista
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada,nesta SeS'sãoLegislativa(167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo167,incisoVI) conformedocumentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "dO,do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128,§ 2°, do RI.

Campo Mourão, 16 de FEVEREIRO de 2006.

.................................................................................

ELIAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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e-maü:leaislativomJniciDaI@start.combr

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQuerQue,1488 -Telefax(Oxx44)523-23.30- CEP 87302-220- Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.77210001-1

www.camaracm.com.br
Assessoria Juridica

~ndicação nO
( 1 Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

/2006
/2006
/2006
12006

AUTOR (ES): ...... ...................................................................

OCORRÊNCIAS:

e§Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicial idade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ............................................

) Inorgânico por ferir: ......................

) Ilegal por ferir:.......................................................................................................................................
-- "

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ... .........

,
:.........................................

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:.. .......................................

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RI., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RI., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em / ~1() L.12006.

(~avorável à tramitação.
( '1favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário ~mitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.
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Oficio nO004/2002 - DAOSM/SEFAD /

Campo Mourão, 22 de fevereiro de 2002.

Senhor Presidente,

Para referendum desse Egrégio Legislativo, de acordo com o artigo

17, inciso XI, da Lei Orgânica do Municipio, encaminhamos: /~o TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° OO~CELEBRADO EM 24/01/2001

"-pARTES: Municipio de Campo Mourão, a Secretaria da Saúde e Ação Social
e a AMECAM.

OBJETO: Prorrogar o prazo do Convênio original.

VALOR: Repasse de recursos financeiros na ordem de R$ 304.516,76
(trezentos e quatro mil, quinhentos e dezesseis reais e setenta e
seis centavos), para execução do objeto do Convênio original para
o novo periodo.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubrica nO1102.1030100382.071-3.3.90.39.05-502.

DATA DE ASSINATURA: 31 de dezembro de 2001~

JUSTIFICATIVA

O repasse dos recursos complementares faz-se necessário tendo
em vista a necessidade de expansão do Projeto Agentes Comunitários de
Saúde, objeto do Convênio origi,R.al,visando atender a um número maior de
familias.

I _~

Ao Excelentissimo Senhor
Vereador lzael Skowronski
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

STA
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